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Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, do Hospital São Vicente de Paulo, CNPJ nº
19.297.746/0001-37; e

Considerando o Parecer Técnico nº 36/2015-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.127988/2014-98/MS,
que concluiu que a entidade não atende aos requisitos do art. 6º e 13
da Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014 e do art. 30 da Lei
nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o processo de Adesão ao PROSUS do
Hospital São Vicente de Paulo, CNPJ nº 19.297.746/0001-37, com
sede em Araçuaí (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o § 3º do art.
30 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 69, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Indefere o pedido de Adesão ao PROSUS
da Irmandade da Santa Casa Coração de
Jesus, com sede em São Sebastião (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, CNPJ nº
71.041.289/0001-35; e

Considerando o Parecer Técnico nº 34/2015-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.127556/2014-87/MS,
que concluiu que a entidade não atende aos requisitos do art. 6º e 13
da Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014 e do art. 30 da Lei
nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o processo de Adesão ao PROSUS da
Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, CNPJ nº
71.041.289/0001-35, com sede em São Sebastião (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o § 3º do art.
30 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 70, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da As-
sociação Feminina de Educação e Combate
ao Câncer, com sede em Vitória (ES) e fica
sem efeito a Portaria nº 874/SAS/MS, de
09 de dezembro de 2011.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 35, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 621/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.023605/2010-80/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes do
caput do § 10 e seu inciso II, do art. 3º do Decreto nº 2.536, de 06 de
abril de 1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação Feminina de Educação e Combate ao Câncer,
CNPJ nº 27.933.427/0001-94, com sede em Vitória (ES), tendo em
vista a reavaliação do requerimento, em cumprimento ao § 2º do art.
15 da Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 874/SAS/MS, de 09 de
dezembro de 2011, publicada no DOU nº 237, de 12 de dezembro de
2011, seção 1, página 278.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 71, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Indefere o pedido de Adesão ao PROSUS,
da Associação Beneficente Dom Bosco,
com sede em Santa Rosa (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando a avaliação da instituição financeira oficial
federal que contraindica a viabilidade do Plano de Recuperação Eco-
nômica e Financeira da entidade nos termos do art. 42 da Lei
12.873/2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Associação Beneficente Dom Bosco, CNPJ nº
05.043.009/0001-01, e

Considerando o Parecer Técnico nº 23/2015-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.123037/2014-40/MS,
que concluiu que a entidade não atende aos requisitos exigidos da
Portaria nº 535/GM/MS e da Lei nº 12.873/2013, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o processo de Adesão ao PROSUS,
da Associação Beneficente Dom Bosco, CNPJ nº 05.043.009/0001-
01, com sede em Santa Rosa (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. § 3º do
art. 30 da Lei n° 12.873/2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

Substituta

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.346/SAS/MS, de 23 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 246, de 24 de
dezembro de 2015, seção 1, página 204:

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Santa Casa de Paranavaí, CNPJ nº
79.724.423/0001-04, com sede em Paranavaí (PR).

Parágrafo ÚNICO. A Renovação tem validade pelo período
de 1º de junho de 2013 à 31 de maio de 2015

LEIA-SE:
Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Santa Casa de Paranavaí, CNPJ nº
79.724.423/0001-04, com sede em Paranavaí (PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 à 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

PORTARIA No- 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Torna pública a decisão de incorporar o uso
da risperidona no tratamento do compor-
tamento agressivo em adultos com trans-
torno do espectro do autismo (TEA), no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o uso da risperidona no tratamento
do comportamento agressivo em adultos com transtorno do espectro
do autismo (TEA), no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

PORTARIA No- 3, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Torna pública a decisão de incorporar o uso
dos imunossupressores (everolimo, sirolimo
e tacrolimo) em transplante pulmonar, com
terapia de resgate e conforme estabelecido
em Protocolo do Ministério da Saúde, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o uso dos imunossupressores (eve-
rolimo, sirolimo e tacrolimo) em transplante pulmonar, com terapia
de resgate e conforme estabelecido em Protocolo do Ministério da
Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

PORTARIA No- 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Torna pública a decisão de excluir o me-
dicamento molgramostrim 300 mcg injetá-
vel para o tratamento da anemia aplástica,
mielodisplasia, neutropenias constitucio-
nais, doença pelo HIV e transplante de me-
dula ou pâncreas, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica excluído o medicamento molgramostrim 300
mcg injetável para o tratamento da anemia aplástica, mielodisplasia,
neutropenias constitucionais, doença pelo HIV e transplante de me-
dula ou pâncreas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Torna pública a decisão de não incorporar a
fórmula alimentar - Impact® para uso en-
teral ou oral no pré-operatório de cirurgias
oncológicas eletivas gastrointestinais de
grande porte, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a fórmula alimentar - Impact® para
uso enteral ou oral no pré-operatório de cirurgias oncológicas eletivas gas-
trointestinais de grande porte, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.
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PORTARIA No- 5, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Torna pública a decisão de excluir o medicamento pancrelipase 4.500 UI,
12.000UI, 18.000UI, 20.000 UI em cápsulas para o tratamento da insuficiência
pancreática exócrina e na fibrose cística com manifestações intestinais, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica excluído o medicamento pancrelipase 4.500 UI, 12.000UI, 18.000UI, 20.000 UI em
cápsulas para o tratamento da insuficiência pancreática exócrina e na fibrose cística com manifestações
intestinais, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 14 de janeiro de 2016

Ref.: Processo n.º 25000.198084/2008-07
Interessado: ATUALFARMA DROGARIA LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.
O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso
das competências atribuídas pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da
conclusão jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o des-
credenciamento da empresa ATUALFARMA DROGARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob
o n.º 02.911.250/0001-09, localizada no Município de MEDIANEIRA/PR, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

EDUARDO DE AZEREDO COSTA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 185/SGTES/MS, de 6 de agosto de 2015, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 185/SGTES/MS, de 6 de agosto de 2015, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.108249/2015-88 JOSEFINA NOA LOPEZ 2300785 CE ACOPIARA

PORTARIA No- 8, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 110/SGTES/MS, de 05 de maio de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 110/SGTES/MS, de 05 de maio de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICA RMS UF MUNICÍPIO
25000.075860/2014-31 BARBARA SUAREZ LOPEZ 3101001 MG CHAPADA DO NORTE

PORTARIA Nº 9, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 45/SGTES/MS, de 6 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 45/SGTES/MS, de 6 de março de 2014, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.026785/2014-85 ADALIMARA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 5000071 MS CAMPO GRANDE

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.006588/2015-39, resolve:

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
Governador Nunes Freire - no Estado do Maranhão, através do De-
partamento Executivo de Trânsito e Rodoviário, ao Sistema Nacional
de Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.036049/2015-24, resolve:

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
São João do Sóter - no Estado do Maranhão, através do Departamento
Municipal de Trânsito - DMT, ao Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.036053/2015-92, resolve:

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
Colinas - no Estado do Maranhão, através do Departamento Mu-
nicipal de Trânsito e Transportes - DMTT, ao Sistema Nacional de
Tr â n s i t o .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 14 DE 15 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.029488/2015-81, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica POTIGUAR INSPEÇÕES DE
SEGURANÇA VEICULAR LTDA - ME, CNPJ nº 08.949.024/0001-
01, situada no Município de Natal - RN, na Avenida Jerônimo Câ-
mara, 1080 A, Lagoa Nova, CEP 59.063-100 para atuar como Ins-
tituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 15 DE JANEIRO DE 2016

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Nº 50.118 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0001-55 .

Expede autorização à para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência ass ociada a
autorização do se rviço à(ao):

Nº 50.119 - MINERPAV MINERADORA LTDA, CNPJ nº
59.476.374/0004-73;

Nº 50.120 - CENTRAL BRASIL DE TECNOLOGIA E SEGURAN-
CA INTERNACIONAL - CBTI - EIRELI - ME, CNPJ nº
21.465.658/0001-49 .

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) associ
ada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Nº 50.121 - USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL, CNPJ nº
54.470.679/0001-01;

Nº 50.122 - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ nº
71.304.687/0018-45;

Nº 50.123 - PROTEGE S/A - PROTECAO E TRANSP ORTE DE
VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0029-86;

Nº 50.124 - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ nº
71.304.687/0001-05.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

Ministério das Comunicações
.

Realce

Retângulo
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